
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
36 570 — Viçoaa — Minas Gerais — Brasil 

L E I N9 314/79 

Concede declaração de utilidade pública» 

O povo do Municipio de Viçosa, por seus reprjs 

sentantes, aprovou e eu, em seu nome, eanciono e promulgo a B£ 

guinte l e i . 
Art*19- Fica declarado de Utilidade Bíblica o VIÇOSA 

FORÇA E SAUDE - VFS-, entidade com sede a foro no Cidade de Vi
çosa» 

Art. 29 - Esto lel entrará em vigor na doto de 

suo publicação. 

Art, 39 - Revogam-se os disposições em contrá

rio. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e aeis 

(26) de novembro de 1979 

césar Sant'Anna Filho 
Prefeito FAmicipal 

Antônio Zaharãm 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 19/11/79) 




		2012-10-01T10:44:44-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:47:47-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




